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Normativa 01

REGULAMENTO INTERNO DO ESTAGIO DE DOCENCIA

Regulamenta o Estagio de Docéncia no ambito do
Programa de Pdés-Graduacao Stricto Sensu em
Ciéncias e Tecnologias Ambientais - Mestrado
Académico.

Art. 1. O Estdgio de Docéncia é parte integrante da formacdo do/a pés-graduando/a,
objetivando a preparacdo para a docéncia e a qualificacdo do ensino de graduacao,
prioritariamente, sendo obrigatério para todos/as os/as estudantes regularmente
matriculados/as no Programa de Pés-Graduacdo Stricto Sensu em Ciéncias e Tecnologias
Ambientais - Mestrado Académico (PPGCTA).

§ 12, O/A pés-graduando/a que atua como docente de ensino superior poderd solicitar
dispensa do componente curricular “Estagio de Docéncia”, devendo preencher
formuldrio especifico e apresentar os documentos comprobatérios a serem
analisados pela coordenacdo do Estagio de Docéncia, a qual emitira parecer a ser
homologado pelo colegiado do curso.

§ 22, O/A pdés-graduando/a que obtiver dispensa fara jus a 3 (trés) créditos convalidados
em seu histérico escolar, equivalentes ao componente curricular obrigatério “Estagio
de Docéncia”.

Art. 2. A duragao minima do Estagio de Docéncia serd de um semestre letivo, incluindo
atividades de ensino que contemplem ao menos a carga horaria total de 45 (quarenta e
cinco) horas, desenvolvidas em componentes curriculares da UFSB ou do IFBA.

Pardgrafo Unico. No caso de instituicdes que adotam regime didatico diverso do
semestral, deve-se garantir que seja cumprida a carga horaria minima de atividades
de ensino estabelecida no caput desse Artigo.

Art. 3. A carga hordria madxima semanal do Estagio de Docéncia sera de 4 (quatro) horas.

Art. 4. As atividades minimas que devem ser cumpridas para validar o Estadgio de Docéncia,
sob orientacao e supervisao docente, sao:

I. Planejar atividades tedricas e/ou praticas de ensino;

II. Ministrar aulas ou coordenar atividades tedricas e/ou praticas de ensino, limitando-se
a até 50% (cinquenta por cento) da carga horaria do componente curricular;

III. Planejar e executar atividades avaliativas parciais dos conteldos programaticos
constantes no plano de ensino do componente curricular.

Art. 5. As atividades opcionais que podem ser desenvolvidas pelo/a pds-graduando/a para
complementar a carga horaria do Estagio de Docéncia sao:
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I. Planejar, executar e avaliar tutoria de grupos de estudo.

II. Coorientar estudantes durante elaboracdo de monografias ou outros trabalhos de
conclusao de curso.

ITI. Elaborar e/ou orientar a producdo de materiais didaticos e/ou de divulgacao
cientifica.

IV. Planejar, executar e avaliar atividades de apoio ao ensino de pessoas com
deficiéncia, sob orientacao de profissionais capacitados/as.

Art. 6. Poderao atuar, simultaneamente, até dois/duas estagidrios/as em cada componente
curricular, por periodo letivo, desde que a carga horaria total da atuacdo de ambos/as
nao ultrapasse 50% (cinquenta por cento) da carga hordria do componente curricular.

Art. 7. A homologagdo da inscricao/matricula do/a pds-graduando/a no componente curricular
“Estdgio de Docéncia” esta condicionada a entrega prévia dos seguintes documentos a
coordenacao do Estagio:

I. Carta de anuéncia do/a docente responsavel pelo componente curricular no qual o
Estadgio serd desenvolvido, declarando comprometer-se com a supervisdo do/a pds-
graduando/a, conforme modelo disponibilizado pela coordenacdao do Estagio de
Docéncia.

II. Plano de ensino preliminar (ou equivalente) do componente curricular no qual o/a
pés-graduando/a pretende cumprir o Estagio, discriminando: nome do componente,
carga horéaria, publico-alvo, ementa, objetivos, conteldo programatico, estratégias e
procedimentos de ensino e avaliacdo a serem adotados, referéncias.

Pardgrafo Unico. O/A docente a que se refere o inciso | desse Artigo deve ser servidor/a
da UFSB ou do IFBA, com titulo de doutor/a, sendo facultado ao/a pés-graduando/a
cumprir o Estdgio de Docéncia com seu/sua orientador/a.

Art. 8. As atividades do Estdgio Docéncia deverdo ser compativeis com a area de pesquisa do
PPGCTA.

Art. 9. Compete a coordenacdo do Estdgio de Docéncia emitir parecer acerca do relatério
apresentado pelo/a pés-graduando/a ao final do Estagio e posterior envio deste parecer
ao colegiado do PPGCTA para homologacao.

§ 12. O relatério final do Estdgio de Docéncia deve ser entregue até 30 dias apds o
encerramento das atividades previstas no plano de ensino e atender as orientacdes
basicas disponibilizadas em formuldrio especifico, incluindo necessariamente a
autoavaliacdo preenchida pelo/a pés-graduado/a e o parecer do/a seu/sua
supervisor/a acerca do trabalho executado.

§ 29, O/A pds-graduando/a que obtiver aprovacao do relatério final fard jus a 3 (trés)
créditos convalidados em seu histérico escolar, equivalentes ao componente
curricular obrigatério “Estagio de Docéncia”.

§ 32 Em caso de reprovacao do relatério final, o/a pds-graduando/a deverd refazer o
Estdgio de Docéncia, observando-se o prazo para conclusao do curso e as demais
disposicoes do Regimento Interno do PPGCTA.
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Art. 10. As atividades do Estagio de Docéncia ndo geram vinculo empregaticio, nem fazem jus
a remuneracao, ficando a implantacdo de eventuais bolsas-estdgio ou auxilio financeiro
a critério das instituicbes mantenedoras do PPGCTA, de acordo com suas
disponibilidades orcamentdrias e prioridades de planejamento.

Art. 11. Casos omissos serao resolvidos pelo colegiado do PPGCTA.

Este Regulamento foi aprovado em reunido de colegiado do Programa de Pds-Graduacéao
Stricto Sensu em Ciéncias e Tecnologias Ambientais, em 8 de novembro de 2017.
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